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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 601/2024

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Ensino, 
Pesquisa e Extensão Biopark, com sede no Município de Toledo/PR.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark, com sede no 
Município de Toledo/PR.

Art. 2º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 11 de outubro de 2024. 

 

Marcel Henrique Micheletto 
Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei objetiva outorgar o Título de Utilidade Pública à Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão 
Biopark, com sede no Município de Toledo/PR.

Conforme se verifica, através da documentação anexa, todos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 17.826/2013 
foram preenchidos, estando apta a Associação a receber o Título de Utilidade Pública Estadual.

Assim, em virtude do relevante trabalho prestado à sociedade, coloco o presente projeto à apreciação dos meus 
nobres pares desta Casa de Leis, conclamando o apoio a esta iniciativa. 

 Curitiba, 11 de outubro de 2024. 

 

Marcel Henrique Micheletto 
Deputado Estadual

 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 11/10/2024, às 17:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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Toledo - PR, 07 de outubro de 2024. 

 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Marcel Henrique Micheletto 

 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

Curitiba - PR 

 
 
Assunto: Solicitação de Concessão de Utilidade Pública Estadual 

 
 
 

Senhor Deputado, 

 
Cumprimentando Vossa Excelência, a ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK – BIOPARK EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 

30.694.272/0001-08, com sede na Rodovia PR 182, KM 320/321, Biopark, CEP 

85.919-899, Toledo-PR, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

solicitar a apresentação de um Projeto de Lei para a concessão do título de Utilidade 

Pública Estadual a esta entidade, em conformidade com a legislação vigente. 

O Biopark Educação é uma organização da sociedade civil sem fins 

lucrativos, que tem como missão promover a educação e o desenvolvimento 

regional, oferecendo cursos técnicos, de graduação e pós-graduação. Desde a sua 

fundação em 2018, a Associação vem realizando atividades educacionais e sociais 

que impactam diretamente a comunidade local e regional, contribuindo para a 

inclusão socioeducacional e o desenvolvimento econômico e tecnológico da região 

Oeste do Paraná. 

Dentre as suas atividades de destaque, podemos citar: 

 
 Concessão de bolsas de estudo integrais para estudantes de baixa renda e 

oriundos de escolas públicas, através do Programa "Educação de Valor", 

com mais de 150 beneficiados somente no ano de 2024. 

 Desenvolvimento de programas de inclusão tecnológica e científica, como o 

Clube de Ciências e o Projeto Zero a Um, atendendo crianças e jovens em 

situação de vulnerabilidade. 

 Oferecimento de cursos de capacitação voltados ao empreendedorismo 



 

feminino, com o projeto "Empreende Mulher", e de formação técnica em 

tecnologia da informação, como o programa Biopark Connect. 

Além dessas iniciativas, o Biopark Educação está inserido no Parque 

Tecnológico de Biociências, ambiente que facilita a interação entre a academia e as 

empresas, oferecendo aos alunos oportunidades concretas de integração ao 

mercado de trabalho. 

Por meio de suas ações, o Biopark Educação não apenas contribui para o 

desenvolvimento da educação no estado, mas também para a melhoria da qualidade 

de vida e a redução das desigualdades sociais, alinhada com as metas do Plano 

Nacional de Educação e outras políticas públicas estaduais e federais. 

Certos da atenção de Vossa Excelência à presente solicitação, antecipamos 

nossos agradecimentos e colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 
 
 

 
 

VICTOR DONADUZZI:04713943940 

Assinado de forma digital por 

VICTOR DONADUZZI:04713943940 

Dados: 2024.09.19 08:22:28 -03'00' 

Victor Donaduzzi 

Presidente da Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Biopark Educação 















































 

PARECER JURÍDICO 

 

Assunto: Remuneração de Dirigentes em Organizações que Pleiteiam a 
Concessão de Utilidade Pública Estadual no Paraná 

 

Interessado: Diretor Vice-Presidente do Biopark Educação 

Data: 26 de setembro de 2024 

 

I. Consulta 

Este parecer jurídico tem como objetivo analisar a questão da remuneração dos 
dirigentes da Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark no contexto da 
concessão de utilidade pública estadual, conforme as disposições da Lei nº 17.826, de 
13 de dezembro de 2013, do Estado do Paraná. A consulta refere-se à interpretação do 
Art. 53 dessa lei, em especial no que tange à aplicação da vedação à remuneração dos 
dirigentes. 

A dúvida levantada é se a vedação prevista no artigo se refere especificamente 
aos dirigentes estatutários da diretoria executiva, conforme definido no estatuto social 
da entidade, e se isso impede a concessão de utilidade pública estadual. 

 

II. Análise do Art. 53 da Lei nº 17.826/2013 

O Art. 53 da Lei nº 17.826/2013 estabelece: 

Art. 53. Não será concedido o título de utilidade pública estadual à 
entidade que remunerar seus dirigentes, seja sob a forma de salários, 
honorários ou quaisquer vantagens pecuniárias, direta ou indiretamente. 

O dispositivo legal é claro ao proibir a concessão do título de utilidade pública 
estadual para entidades que remuneram seus dirigentes. No entanto, o legislador não 
detalhou o que se entende por "dirigentes", deixando o termo aberto para interpretação. 
Diante dessa redação, é necessário analisar o conceito de "dirigentes" à luz da 
estrutura administrativa típica das associações civis. 

 



 

III. Dirigentes como Integrantes da Diretoria Executiva 

Nas associações civis, como a Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão 
Biopark, os dirigentes são comumente entendidos como os integrantes da diretoria 
executiva, conforme definido no estatuto social da entidade. Esses cargos incluem 
funções como presidente, vice-presidente, tesoureiro, secretário, entre outros, 
dependendo da estrutura estatutária. 

No caso específico do Biopark, a diretoria executiva é responsável pela 
administração e representação da entidade, e seus membros são descritos como os 
dirigentes estatutários da organização. Dessa forma, a vedação contida no Art. 53 se 
aplica aos membros da diretoria executiva, pois são eles que ocupam as funções de 
direção e gestão, conforme definido pelo próprio estatuto da associação. 

 

IV. Aplicação da Vedação 

Considerando a estrutura típica das associações civis e a análise do estatuto da 
Biopark, é possível afirmar que o termo "dirigentes", conforme o Art. 53, refere-se 
diretamente aos membros da diretoria executiva estatutária. Esses dirigentes, no caso 
do Biopark Educação - Victor Donaduzzi (Presidente), Ana Luiza Marin Bortoluzzi 
Donaduzzi (Diretor Administrativo) e Patrick Simonetto de Andrade (Diretor Financeiro) 
- não recebem qualquer remuneração pela entidade, o que está devidamente atestado 
na Declaração de Não Remuneração da Diretoria, apresentada no processo de 
solicitação da utilidade pública estadual.  

Portanto, a Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark está em 
conformidade com o Art. 53 da Lei nº 17.826/2013, já que seus dirigentes estatutários 
não são remunerados, e não há distribuição de qualquer tipo de vantagens pecuniárias 
para seus membros. 

 

V. Conclusão 

À luz do exposto, conclui-se que: 

O termo "dirigentes" no Art. 53 da Lei nº 17.826/2013 se refere, em associações 
civis como o Biopark Educação, aos membros da diretoria executiva descritos no 
estatuto social da entidade. 

A Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark, conforme atestado em 
seus documentos internos, não remunera seus dirigentes estatutários (membros da 
diretoria executiva). 



 

Dessa forma, a entidade está em conformidade com as exigências legais para a 
concessão do título de utilidade pública estadual, uma vez que não há pagamento de 
salários, honorários ou outras vantagens aos seus dirigentes. 

Com base nessa análise, a Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark 
pode prosseguir com o seu pedido de concessão de utilidade pública estadual, 
atendendo plenamente às exigências estabelecidas pela legislação vigente. 

 

 

Enrique Gottardo Zava 
OAB/MG 228.769 



 

PARECER JURÍDICO COMPLEMENTAR 

 

Assunto: Impacto da Remuneração da Diretora Administrativa, Sra. Ana Luiza 
Marin Bortoluzzi Donaduzzi, em Função Acumulada de Gerente, em face do 
Pedido de Concessão de Utilidade Pública Estadual no Paraná 

 

Interessado: Diretor Vice-Presidente do Biopark Educação 

Data: 26 de setembro de 2024 

 

I. Consulta Complementar 

A presente consulta complementa a análise anterior sobre a possibilidade de 
concessão de utilidade pública estadual à Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão 
Biopark, levando em consideração uma nova situação: a Diretora Administrativa da 
entidade, Sra. Ana Luiza Marin Bortoluzzi Donaduzzi, ocupa simultaneamente o cargo 
de Gerente de Comercial e Marketing da Faculdade Biopark, mantida por essa 
associação, e recebe salário pelo vínculo empregatício decorrente dessa segunda 
função. 

A dúvida aqui é se essa remuneração, pelo vínculo empregatício como gerente, 
pode ser interpretada como uma violação da vedação prevista no Art. 53 da Lei nº 
17.826/2013, e se isso impediria a concessão do título de utilidade pública estadual à 
associação. 

 

II. Análise do Art. 53 da Lei nº 17.826/2013 

O Art. 53 da Lei nº 17.826/2013 dispõe: 

Art. 53. Não será concedido o título de utilidade pública estadual à 
entidade que remunerar seus dirigentes, seja sob a forma de salários, 
honorários ou quaisquer vantagens pecuniárias, direta ou indiretamente. 

O dispositivo impõe a proibição de remuneração dos dirigentes da associação 
que pleiteia o título de utilidade pública estadual. Entretanto, é necessário analisar o 
caso da Sra. Ana Donaduzzi, que acumula dois cargos dentro da estrutura da entidade: 



 

- Diretora Administrativa da Associação (cargo de direção estatutária, não 
remunerado conforme declaração apresentada). 

- Gerente de Comercial e Marketing da Faculdade Biopark, mantida pela 
associação, com vínculo empregatício formal e recebimento de salário. 

 

III. Distinção entre os Cargos e Suas Naturezas 

A análise aqui se baseia na distinção entre as funções e responsabilidades 
ocupadas pela Sra. Ana Donaduzzi: 

- Diretora Administrativa da Associação: Trata-se de um cargo estatutário, 
incluído na diretoria executiva, responsável pela gestão e representação da associação 
como um todo. Como dirigente estatutária, a Sra. Ana Donaduzzi não recebe 
remuneração por esta função, conforme declarado pela entidade. 

- Gerente de Comercial e Marketing na Faculdade Biopark: Este é um cargo 
operacional e técnico dentro da Faculdade Biopark, uma das mantidas pela 
associação. Aqui, a Sra. Ana Donaduzzi possui um vínculo empregatício formal e 
recebe salário pela função gerencial, o que é normal em organizações mantidas por 
associações civis, desde que tal remuneração seja vinculada à função técnica, e não à 
função diretiva estatutária. 

 

IV. Impacto Legal da Acumulação de Funções 

O Art. 53 da Lei nº 17.826/2013 não proíbe que uma pessoa com função diretiva 
estatutária em uma associação mantenha vínculo empregatício com outra unidade 
operacional da mesma entidade, desde que a remuneração recebida seja claramente 
atribuída a esse cargo técnico-operacional e não ao cargo estatutário de direção. 

O ponto crítico para verificar a conformidade com a legislação é a separação 
funcional e financeira entre os cargos. Se a remuneração da Sra. Ana Donaduzzi 
decorre exclusivamente de sua função como Gerente de Comercial e Marketing da 
Faculdade, e não por suas atividades como Diretora Administrativa da associação, não 
há vedação legal para a concessão do título de utilidade pública estadual. 

 

V. Conclusão 

Diante dessa análise, conclui-se que: 



 

A vedação do Art. 53 da Lei nº 17.826/2013 aplica-se exclusivamente à 
remuneração pelos cargos de direção estatutária, como a posição de Diretora 
Administrativa na associação. 

A remuneração da Sra. Ana Luiza Marin Bortoluzzi Donaduzzi decorre de seu 
vínculo empregatício com a Faculdade Biopark, mantida pela associação, por exercer 
uma função técnica e operacional como Gerente de Comercial e Marketing, não tendo 
relação com sua função de dirigente estatutária. 

Não há indícios de que a remuneração recebida pela Sra. Ana Donaduzzi 
em sua função técnica viole a vedação legal. Portanto, não há impedimento à 
concessão do título de utilidade pública estadual à Associação de Ensino, 
Pesquisa e Extensão Biopark com base nessa situação. 

A entidade mantém a separação adequada entre funções diretivas e 
operacionais, cumprindo as exigências da Lei nº 17.826/2013. 

 

 

 
Enrique Gottardo Zava 

OAB/MG 228.769 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO BIOPARK
CNPJ: 30.694.272/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:53:09 do dia 17/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2025.
Código de controle da certidão: 7890.E016.DBFA.CF41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034652535-63

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.694.272/0001-08
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 15/01/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO BIOPARK

CNPJ Nº: 30.694.272/0001-08

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DE ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO BIOPARK ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 01/11/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6951.SQQB.0951
Emitida em 02/09/2024 às 07:46:29

Dados transmitidos de forma segura.

17/09/2024, 14:23 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=30694272000108 1/1



Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (30.694.272/0001-08).

Digite o CPF ou CNPJ: 30.694.272/0001-08

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

11/10/2024, 16:53 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 159/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK, 
devidamente inscrita no CNPJ 30.694.272/0001-08, situada na Rodovia PR-182, S/N, Zona Rural, Toledo/PR, a qual 
solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 
7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 11 de outubro de 2024.

 

Marcel Henrique Micheletto 
Deputado Estadual

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 11/10/2024, às 17:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 159 e o 

código CRC 1F7F2C8D6D7D6CD
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ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK  

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK, inscrita no CNPJ 

30.694.272/0001-08, com endereço na Avenida Max Planck, nº 3797, Bairro 

Biopark, CEP 85.920-025, na cidade de Toledo/PR, neste ato representado por 

seu Presidente, Sr. VICTOR DONADUZZI, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG sob o n° 8.440.412-8 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 

047.139.439-40, residente e domiciliado à Rua Caetano Severino Perin, n.º 120 - 

Centro, Municipio de Toledo, Estado do Paraná, CEP 85.900-070, DECLARA, para 

fins de requerimento do Título de Utilidade Pública Estadual junto ao Estado do 

Paraná, que recebeu recursos financeiros da Fundação Araucária de Apoio ao 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Paraná, uma das Fundações 

Estaduais de Amparo à Pesquisa do Brasil que faz parte do Conselho Nacional 

das Fundações de Amparo à Pesquisa (Confap), no valor de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), que estão sendo repassados conforme cronograma físico-

financeiro constante do Plano de Trabalho firmado no Convênio PD&I nº 004/2024, 

para a execução do projeto “Laboratorio de Referência em Análises de Águas e 

Efluentes do Oeste Paranaense”, visando o fortalecimento das políticas públicas 

da área de tecnologia.  

 

Toledo/PR, 19 de setembro de 2024. 
 

 
 

 
 

 
VICTOR DONADUZZI 

Presidente 
 

 



 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK  

DECLARAÇÃO DE DIRIGENTE 

 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK, inscrita no CNPJ 

30.694.272/0001-08, com endereço na Avenida Max Planck, nº 3797, Bairro 

Biopark, CEP 85.920-025, na cidade de Toledo/PR, neste ato representado por 

seu Presidente, Sr. VICTOR DONADUZZI, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG sob o n° 8.440.412-8 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 

047.139.439-40, residente e domiciliado à Rua Caetano Severino Perin, n.º 120 - 

Centro, Municipio de Toledo, Estado do Paraná, CEP 85.900-070, DECLARA,  

para fins de requerimento do Título de Utilidade Pública Estadual junto ao Estado 

do Paraná, que: 

 

a) os cargos de diretoria não são remunerados e não distribui lucros, bonificações, 

dividendos ou quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou 

mantenedores; 

b) não possui fins lucrativos; 

c) destinará o patrimônio, em caso de dissolução, a instituição congênere ou ao 

Município; 

d) o patrimônio é aplicado na consecução do objetivo social; e 

e) a gestão administrativa e patrimonial garante e preserva o interesse público. 

 

Toledo/PR, 19 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
VICTOR DONADUZZI 

Presidente 
 

 





















































MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
LEI Nº 2.802, de 26 de agosto de 2024 

 
Declara de utilidade pública a 
Associação de Ensino, Pesquisa e 
Extensão Biopark. 
 

 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 
a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Esta Lei declara de utilidade pública a Associação de 

Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark. 
 
Art. 2º - Fica declarada de utilidade pública a Associação de 

Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark, situada na Rodovia PR-182, S/N - Zona 
Rural - BIOPARK Toledo – PR, CEP nº 85.919-899, entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 30.694.272/0001-08, com 
sede e foro no Município e Comarca de Toledo, Estado do Paraná. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, em 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

FABIANA TRENTO DE OLIVEIRA 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 4.055, de 27/08/2024 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 LEI Nº 2.801, de 26 de agosto de 2024 
 

Declara de utilidade pública a Gerar – Geração de Emprego, Renda e Apoio ao 
Desenvolvimento. 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei declara de utilidade pública a Gerar – Geração de Emprego, Renda e Apoio ao 
Desenvolvimento.  
 
 Art. 2º - Fica declarada de utilidade pública a Gerar – Geração de Emprego, Renda e Apoio ao 
Desenvolvimento, entidade de direito privado, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
05.653.393/0042-24, com sede e foro no Município e Comarca de Toledo, Estado do Paraná.  
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 
2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
FABIANA TRENTO DE OLIVEIRA 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 LEI Nº 2.802, de 26 de agosto de 2024 
 

Declara de utilidade pública a Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark. 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Esta Lei declara de utilidade pública a Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark. 
 
Art. 2º - Fica declarada de utilidade pública a Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão Biopark, 

situada na Rodovia PR-182, S/N - Zona Rural - BIOPARK Toledo – PR, CEP nº 85.919-899, entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 30.694.272/0001-08, com sede e foro no Município e Comarca 
de Toledo, Estado do Paraná. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 
2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
FABIANA TRENTO DE OLIVEIRA 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 



 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK 

BIOPARK EDUCAÇÃO 

CNPJ nº. 30.694.272/0001-08 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO SINTÉTICO DE ATIVIDADES  

SETEMBRO DE 2023 - SETEMBRO DE 2024 

UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SETEMBRO DE 2024 
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APRESENTAÇÃO 

 

Este documento apresenta o Relatório de Atividades desempenhadas pela 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK – BIOPARK 

EDUCAÇÃO, na forma de atividades educacionais e sociais desenvolvidas pelas suas 

mantidas, no ano de referência 2023 com projeção até setembro de 2024, atendendo 

às disposições contidas na legislação em vigor. 

O Relatório de Atividades tem por parâmetros os exercícios fiscais do período, 

destacando-se informações sobre o público beneficiário atendido e os recursos envolvidos, 

em conformidade com o Plano de Desenvolvimento Institucional e Planos de Atividades 

complementares. 

A ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK através das suas 

Mantidas, possui cadastro no Censo da Educação Básica (EducaCenso) e Censo da 

Educação Superior (Censup). 

Na Educação Básica, a instituição responde anualmente ao censo, através da Mantida 

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL BIOPARK, código 41159683. 

Na Educação Superior, a instituição responde anualmente ao censo, através da 

Mantida Faculdade Biopark, a qual possui cadastro atualizado no sistema e-Mec, código e-

Mec 25452. 
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1. DESCRIÇÃO E HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK1 - BIOPARK 

EDUCAÇÃO, com sede, foro e limite territorial de atuação na cidade de Toledo, Estado do 

Paraná, é uma Instituição privada de Ensino Superior, instituída como organização da 

sociedade civil – OSC, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 30.694.272/0001-

08, registrada sob nº 1628 no Cartório de Registro Civil de Pessoas jurídicas da Comarca 

de Toledo, Estado do Paraná, em 07/06/2018. 

A FACULDADE BIOPARK2, instituição mantida, tem sede e foro na cidade de Toledo, 

Estado do Paraná, Avenida Max Planck, nº 3797, Bairro Biopark, CEP 85.920-025, Brasil. 

A ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK tem por 

finalidades, conforme seu Estatuto Social: 

I. A promoção da educação, por intermédio da criação, manutenção e 

administração de estabelecimentos de ensino, educação infantil, fundamental, 

médio, superior (graduação e pós-graduação), educação profissionalizante, 

educação a distância, cursos de extensão, voltados ao desenvolvimento 

educacional e cultural dos seus educandos beneficiários; 

II. Atender no que lhe couber a legislação vigente, principalmente a LDB - Lei nº 

9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional; 

III. A criação, manutenção, reformulação ou extinção de cursos nos diferentes 

níveis previstos na legislação vigente; 

IV. Desenvolver, direta ou indiretamente a pesquisa científica, tecnológica, tanto 

pura quanto aplicada, por convênio, programas de fomento, parcerias e termos 

de colaboração, fomento e de cooperação, para favorecer o aperfeiçoamento 

das atividades de educação, saúde e de inovação científica e tecnológica, com 

parcerias nacionais e internacionais, públicas ou privadas; 

 
1 Código e-MEC 17322. 
2Credenciada pela Portaria MEC n.º 506, de 13/07/2021 (DOU n.º 131, de 14/07/2021), com aditamento de Unificação 
pela Portaria MEC n.° 159, de 26/06/2023 (DOU n.° 120, de 27/06/2023). 
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V. A contribuição para o desenvolvimento regional de Toledo/PR e o estudo de 

seus problemas socioeconômicos, colocando ao seu alcance serviços e 

produtos educacionais; 

VI. O exercício de ações de integração comunitária, desenvolvendo atividades 

ético-sociais que valorizem os ideais do universalismo e da integração entre 

pessoas e nações; 

VII. A promoção e o ensino dos princípios de liberdade, universalismo e ideais de 

solidariedade humana, fraternidade e de bem-estar social; 

VIII. A promoção da assistência social, nos termos da lei; 

IX. A concessão de bolsas de estudo próprias ou em parceiras com programas 

governamentais e da iniciativa privada, no limite de suas possibilidades 

orçamentárias, criando os instrumentos legais necessários para o cumprimento 

desses objetivos; 

X. Promover, realizar ou contribuir, por meios próprios ou em parceria com 

terceiros, com campanhas que tenham por objetivo ações de promoção da 

educação e da qualidade de vida; 

XI. Criar e divulgar indicadores de educação e de qualidade de vida que possam 

referenciar a melhor qualificação de seus propósitos, conforme previsto no 

Estatuto; 

XII. Atuar junto a comunidades e órgãos de interesse social para divulgar seu 

conhecimento e experiência para fins de fortalecer e qualificar os agentes de 

educação; 

XIII. Incentivar o uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e 

comunicação; 

XIV. Produzir, editar e distribuir livros, revistas, apostilas e outros produtos gráficos 

e audiovisuais; 

XV. Coordenar e desenvolver programas de treinamento, qualificação e 

capacitação de associados, docentes, pessoal técnico-administrativo; 

XVI. Promover a prática da educação física; 
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XVII. Promover o desenvolvimento e a prática do desporto e do paradesporto nas 

diversas modalidades existentes; 

XVIII. Planejar, desenvolver e coordenar atividades esportivas com o intuito de 

promover a inclusão social; 

XIX. Licenciar os produtos derivados da exploração do nome, marca e símbolo do 

BIOPARK EDUCAÇÃO; 

XX. Realizar consultoria e ou assessoria em sua área de conhecimento e 

qualificação técnica, atendendo aos princípios estatutários; 

XXI. Planejar e prestar serviços de captação de recursos públicos e ou privados de 

forma autônoma ou em parceria com outras organizações; 

XXII. Elaborar, executar e ou supervisionar projetos e programas com base na 

renúncia fiscal nos segmentos culturais, esportivos, sociais e outras áreas de 

acordo com a legislação vigente; 

XXIII. Promover seminários, exposições, simpósios, feiras e eventos, jornadas 

educacionais e empresariais; 

XXIV. Promover a cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

XXV. Promover, disseminar e realizar atividades relacionados ao fortalecimento da 

ética, da paz, da cidadania, e dos direitos humanos, da democracia e de outros 

valores universais; 

XXVI. Promover a educação musical, produzir e coordenar eventos musicais nos seus 

variados estilos e gerenciar estrutura e espaços culturais; 

XXVII. Coordenar projetos e programas nas áreas de artes cênicas, dança, literatura 

e música; 

XXVIII. Promover a defesa e a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 

sustentável; 

XXIX. Comercializar produtos de fabricação própria, realizar bazares, feiras, 

exposições e demais ações relacionadas com a sua atividade fim para, 

exclusivamente, fortalecer a sua manutenção e sustentabilidade, podendo 

contratar e ou realizar parcerias com pessoas físicas e jurídicas, de acordo com 

as legislações vigentes; 
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XXX. Participar societariamente como acionista ou cotista, de outras instituições 

privadas; 

XXXI. Participar de parceria público privadas – PPP; 

XXXII. Participar, como filiada ou associada, em instituições representativas de classe 

pertinentes aos seus objetivos estatutários; 

XXXIII. Fomentar o conhecimento específico ou ampliado para a sociedade, no sentido 

do desenvolvimento de crianças, jovens e adolescentes, na área de ciência, 

matemática, tecnologia e inovação; 

XXXIV. Promoção do voluntariado; 

XXXV. Desenvolver atividades de assistência social com geração de renda familiar; 

XXXVI. Promoção gratuita da educação e da saúde por meio do desenvolvimento de 

Serviços, Programas, Projetos e Benefícios no âmbito da Política de 

Assistencial Social; 

XXXVII. Promover a assistência social, de acordo com a legislação vigente, às famílias, 

aos adolescentes, adultos e também aos portadores de necessidades 

especiais; 

XXXVIII. Prestar serviços, beneficiando as famílias e os indivíduos em situações de 

vulnerabilidade ou risco social e pessoal, conforme Resolução CNAS nº 

109/2005, Resolução CNAS nº 33/2011 e Resolução CNAS nº 34/2011; 

XXXIX. Promoção da defesa e da efetivação dos direitos socioassistenciais e da 

construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 

desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, 

dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, 

de1993. 

A Faculdade Biopark, mantida pela Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Biopark, sediada em Toledo, no Estado do Paraná, região Sul do Brasil, é uma instituição 

de ensino superior credenciada pelo Ministério da Educação por meio da Portaria nº 506, 

de 13 de julho de 2021, publicada no DOU em 14/07/2021. 

A Faculdade Biopark foi pensada por seus idealizadores a partir do projeto de um 

sonho de desenvolvimento profissional, com impacto e diferencial de ensino de qualidade, 
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trazendo para a Região Sul, especificamente na região de Toledo, cursos inovadores na 

tentativa de atender as demandas de qualificação profissional de sua região de abrangência 

e localidades circunvizinhas. A FACULDADE BIOPARK está compromissada com a 

formação de profissionais e a geração de progresso científico e tecnológico, servindo 

diretamente a comunidade em que se insere. 

Com o reconhecimento das necessidades locais de aperfeiçoamento de profissionais 

de várias áreas, fato que provocou a vontade e compromisso de desenvolvimento 

profissional de alto impacto com renome científico à população local. 

A Faculdade Biopark está localizada dentro do Parque Tecnológico de Biociências 

(Biopark). A decisão da ASSOCIAÇÃO de estar inserida no Parque foi uma escolha 

estratégica, visto que o ambiente sinérgico com empresas, startups e profissionais 

influenciam positivamente a formação de profissionais altamente capacitados, além de 

aumentar as possibilidades de inserção dos estudantes no mercado de trabalho ainda 

durante a graduação. 

Neste contexto, desde sua criação, a Faculdade Biopark tem sido considerada um 

marco educacional na região em que atua, oferecendo cursos de graduação, pós-

graduação lato sensu e stricto sensu mediante convênio com renomadas Instituições. 

No tópico de referência, relevância e seu impacto regional, a Faculdade Biopark 

abrange o município de Toledo e região, com um contingente populacional de 350 mil 

habitantes. 

O Estado do Paraná possui 399 municípios com uma população de 11.597.484 

milhões habitantes. Toledo tem um Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) 

de 0,768, que é considerado alto. Seu PIB é de R$47.553,44 (IBGE/2020). Ressalta-se que 

a agricultura paranaense é responsável por aproximadamente 30% da produção nacional 

de grãos, bem como, a produção de carne bovina, suína e aves.   

A partir dos dados supracitados no contexto regional, a instituição definiu sua área de 

atuação, credenciando o Centro de Educação Profissional BIOPARK, com cursos técnicos 

e profissionalizantes, e a Faculdade BIOPARK, entendendo que em cada setor é 

necessário profissionais com inovação, nas áreas de Gestão e Negócios, Tecnologias, 

Saúde e Educação. 

Os cursos do BIOPARK EDUCAÇÃO encontram-se em sintonia com as 

potencialidades regionais, promovendo a formação de profissionais conscientes das 
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demandas reais de seus locais de atuação, com perfil empreendedor e proativo e visão de 

conjunto, capazes de aplicar a formação técnica na geração de soluções inovadoras, de 

acordo com as necessidades do público-alvo a que se destinam, empregando 

multidisciplinaridade e transdisciplinaridade na prática profissional. 

A oferta dos cursos, programas e projetos sociais e educacionais é amplamente 

justificada pela necessidade de desenvolvimento regional do Oeste do Paraná em 

específico e do Brasil como um todo, e da relevância dos processos de interiorização. Além 

disso, a região Oeste do Paraná apresenta diversos campos com oportunidade de 

crescimento, notadamente nas áreas industriais como empresas alimentícias, 

agroindustriais, na produção e processamento de grãos, contando ainda com uma das 

maiores obras de engenharia do mundo, a usina hidrelétrica de Itaipu, que proporciona 

muitas oportunidades para empresas incubadas no BIOPARK, seja através de contratação 

interna, da prestação de serviços, ou ainda no desenvolvimento do empreendedorismo 

digital. 

Diante desse contexto, os Cursos técnicos e de graduação do Biopark Educação, 

oferecem formação de excelência de líderes com visão empreendedora. 

Vale destacar ainda que a Faculdade Biopark está integrada ao Parque Científico e 

Tecnológico de Biociências, com mais de cento e cinquenta empresas vinculadas, entre 

residentes e incubadas e muitas pertencem a área de tecnologia, constituindo-se em um 

importante polo de tecnologia e inovação na Região Oeste do Paraná e que necessitam 

constantemente de mão de obra qualificada. 

Ainda, estas empresas representam espaços para a realização de projetos de 

extensão e de iniciação científica para os estudantes da IES. 

Com objetivo de formar profissionais para a solução de problemas no mundo real, por 

meio de aquisição de conhecimentos técnicos teóricos e práticos, aprendizagem em 

metodologias e ferramentas atualizadas, desenvolvimento de habilidades cognitivas e de 

gestão, e uso crítico das novas tecnologias existentes para a criação e o fortalecimento de 

um nicho mercadológico crescente de Tecnologia da Informação, com vistas a cooperar 

significativamente para o desenvolvimento econômico e social da região Oeste do Paraná. 

Com a integração das empresas que fazem parte do ecossistema do Biopark, e o uso 

de metodologias de projetos para uma efetiva relação entre teoria e prática, fica evidente a 
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indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão propiciando a inovação tecnológica de 

forma interdisciplinaridade e transdisciplinar. 

Através dessas demandas é possível preparar profissionais com competências 

técnicas aprimoradas, espírito empreendedor e inovador, além da preocupação e 

compromisso com a sociedade e o meio ambiente. 

Nesse sentido, os Cursos, Programas e Projetos do Biopark Educação contemplam 

os seguintes pressupostos teóricos: 

- Sólida formação teórico-metodológica: capacitando o profissional no desempenho 

de diferentes papéis e funções nas instituições onde atuará. Entendida a formação teórico-

metodológica como possuir conhecimentos cientificamente fundamentados e ao mesmo 

tempo ter desenvolvido habilidades e competências para articular este saber na atuação 

concreta - o saber fazer; 

- Valorização do processo de formação: valorizando as experiências vivenciadas no 

decorrer do curso, analisando as demandas da sociedade na sua totalidade, no sentido de 

garantir o desenvolvimento de habilidades e competências para a atuação profissional 

crítica; 

- Estágios (não obrigatórios) e atividades práticas como possibilidade de articulação 

das dimensões teórica e prática no campo profissional, da pesquisa e da extensão; 

- Projetos Integradores de Extensão, como forma de desenvolver habilidades 

profissionais no processo de formação. 

Assim, os Projetos Pedagógicos dos cursos refletem as expectativas educacionais do  

Biopark Educação, bem como as necessidades do Estado do Paraná e do município de 

Toledo. 

O BIOPARK EDUCAÇÃO surge do propósito de ofertar aos interessados de todo o 

país, uma formação de qualidade fundamentada em alguns princípios diferenciadores, 

como: inovação, empreendedorismo, pesquisa científica, aplicabilidade prática do 

conhecimento e desejo de promover a transformação social, econômica e cultural. 
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Imagem 1 – Convênio firmado entre o Governo Municipal e o Biopark Educação. 

Segundo o Programa Oeste em Desenvolvimento3 (POD), a Região Oeste do Paraná 

é responsável por 58,77% dos empregos formais do Estado. Neste cenário de crescimento 

econômico e sócio-cultural, está em expansão um empreendimento inovador voltado para 

o desenvolvimento da Ciência e da Tecnologia, o Parque Científico e Tecnológico de 

Biociências4 (BIOPARK), local onde está situada a FACULDADE BIOPARK. 

Atualmente a FACULDADE BIOPARK possui estudantes de 19 municípios da região 

Oeste do Paraná. 

 

Imagem 2 – Mesorregião de Toledo onde residem alunos do Biopark. 

 

 
3 http://oestedesenvolvimento.com.br/ 
4 https://biopark.com.br/ 
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2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS INSTITUIÇÕES MANTIDAS 

A partir de 2022, a FACULDADE BIOPARK e o Centro de Educação Profissional 

BIOPARK5 implementaram diversos programas de concessão de bolsas de estudo não 

restituíveis, tanto na Educação Superior e na Educação Profissional de nível básico, quanto 

para a realização de Pesquisa, Desenvolvimento e Extensão. 

 

2.1. PROGRAMA EDUCAÇÃO DE VALOR – BOLSAS DE ESTUDOS CEBAS 

A Faculdade Biopark  desenvolveu em 2022, 2023 e 2024, o Programa financiado com 

recursos próprios para a Concessão de Bolsas de Estudo, direcionado a  Educação 

Superior, intitulado “Programa Educação De Valor”. 

O Programa Educação de Valor, lançado em 2022, tem como  principais objetivos: 

 Subsidiar  a gratuidade das mensalidades de cursos de graduação, ofertados pelas 

Faculdade Biopark, de  alunos que se enquadram na condição socioeconômica segundo 

os critérios definidos nos  Art. 19 e Art. 20, § 1º da Lei Complementar Nº 187, de 16 de 

dezembro de 2021; 

 Subsidiar  a gratuidade das mensalidades de cursos de graduação, ofertados pelas 

FACULDADE BIOPARK, de alunos oriundos de escola públicas; 

 Proporcionar o acesso a uma formação de qualidade, fundamentada em alguns 

princípios diferenciadores, como: inovação, empreendedorismo, aplicabilidade prática do 

conhecimento e desejo de promover a transformação social, econômica e cultural a jovens 

da região; 

 Estimular a iniciação e o desenvolvimento da pesquisa e investigação científica como 

princípios fundamentais da ação educativa, reforçando o compromisso com a capacidade 

de construção, reconstrução e estudo permanente do conhecimento; 

 Promover o acesso ao mercado de trabalho de forma orientada, através de 

orientação, encaminhamento e acompanhamento dos alunos durante o programa. 

Em constante evolução, a FACULDADE BIOPARK é altamente comprometida com o 

contexto social no qual se insere, atingindo as camadas da população com dificuldade de 

acesso e permanência no ensino superior por meio de bolsas de estudo próprias integrais 

 
5 Código INEP n.° 41159683 EducaCenso 
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(100%) além de benefício que visam a permanência e manutenção dos alunos na 

educação. 

No ano de 2024, o  Programa Educação de Valor concedeu 70 (setenta) bolsas de 

estudos integrais, direcionadas para alunos cujo perfil socioeconômico se encaixam em 

renda per capita, comprovada pelo aluno, não excedente ao valor de 1 ½ (um e meio) 

salário mínimo, conforme legislação em vigor. No ano de 2023 foram concedidas 67 

(sessenta e sete) e em 2022, foram 22 bolsas de estudo integrais. Considerando todos os 

bolsistas integrais sem adesão ao Cebas, a instituição possui 213 estudantes bolsistas na 

graduação, no período referenciado. 

O processo de seleção é realizado via Edital específico, direcionado aos alunos 

ingressantes no ano letivo. A documentação entregue pelos alunos é analisada pela 

Comissão responsável pelo programa. O Programa Educação de Valor diferencia-se de 

maneira positiva de demais programas de bolsas, por dois motivos especificos: 

 não delimita número máximo de bolsas ofertadas por ano letivo, as bolsas são 

disponiblizadas para todos os alunos ingressantes que se encaixam em uma das diretrizes 

do Programa; 

 as bolsas ofertadas abrangem um leque maior de estudantes, pois também são 

ofertadas bolsas integrais para alunos que estudaram integralmente em escolas públicas. 

O Programa Educação de Valor concede 1(uma) bolsa integral, para  em média, cada 

3,5 pagantes, atendendo os critérios definidos na Lei nº 12.101/2009. 

Tabela 1 – Número de matrículas com bolsas integrais CEBAS por curso de 

Graduação 2024 

Curso 
Número de 

bolsistas 

Valor total de 

mensalidades 

isentadas 

Administração6 13 R$ 79.046,48 

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas7 18  R$ 121.841,82 

 
6 Autorizado pela PORTARIA MEC Nº 511, DE 4 DE MARÇO DE 2022 (DOU 07/03/22). 
7 Autorizado pela PORTARIA MEC N° 733, DE 21 DE JULHO DE 2021 (DOU 23/07/21). 
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Farmácia8 9  R$ 122.129,16 

Tecnologia em Ciência de Dados9 3  R$ 18.176,94 

Ciência e Tecnologia10 2  R$ 11.383,26 

Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia11 6  R$ 75.933,66 

Engenharia de Software12 19  R$ 144.440,28 

TOTAL  70 R$ 451.109,78 

 Fonte: Sistema acadêmico JACAD, projeção Setembro de 2024. 

Desse modo, a responsabilidade social da instituição é comprovada pelos 

inúmeros Programas de Bolsas Institucionais , por meio do qual concede bolsas 

de estudo institucionais integrais a estudantes de baixa renda, cumprindo, assim, 

importante papel de inclusão socioeducacional na região e contribuindo para uma 

sociedade mais justa e igualitária. 

A seguir, citamos mais alguns programas de concessão de bolsas para projetos de 

Extensão e Graduação. 

 

2.2 GRATUIDADE - CLUBE DE CIÊNCIAS 

Destinado a crianças e adolescentes, o Clube de Ciências funciona em contraturno 

escolar e objetiva valorizar a curiosidade, despertar o amor pela ciência e, 

consequentemente, produzir Ciência. As aulas permitem o contato com conteúdo nas áreas 

de Física, Química, Matemática, Biologia, Tecnologia e Robótica, atrelados sempre à 

cooperação, criatividade, inovação e pesquisa. O Público alvo desse programa são crianças 

da faixa etária de 8 a 15 anos. A partir de 2024, o Projeto abarca também o Clube da 

Cultura, com aulas de teatro, língua inglesa, coral e dança. 

 

 
8 Autorizado pela PORTARIA MEC N° 511, DE 4 DE MARÇO DE 2022 (DOU 07/03/22). 
9 Autorizado pela PORTARIA MEC N° 937, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 (DOU 20/10/22). 
10 Autorizado pela PORTARIA MEC N° 511, DE 4 DE MARÇO DE 2022 (DOU 07/03/22). 
11 Autorizado pela PORTARIA MEC N° 849, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 (DOU 19/08/22). 
12 Autorizado pela PORTARIA MEC N° ° 937, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 (DOU 20/10/22). 
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Tabela 2 – Número de alunos matriculados e bolsistas no Clube de Ciências 

 

Número de alunos matriculados 

2022 2023 2024 

215 460 471 

Número de bolsas concedidas 103 175 274 

Proporção de bolsas cedidas 48% 38% 58% 

Valor total desembolsado em 

bolsas 
R$ 278.100,00 R$ 746.708,00 R$  986.400,00 

Fonte: Sistema escolar JACAD 

 

Tais bolsas foram concedidas EXCLUSIVAMENTE para alunos provenientes de 

escolas públicas. 

De 2022 para 2023 houve um aumento de 170% (cento e setenta por cento) no 

número de alunos bolsistas matriculados no programa. 

 

2.3 GRATUIDADE - ZERO A UM 

É um projeto de parceria entre o IFPR e o Biopark Educação para quem tem zero ou 

pouco conhecimento na área de programação e quer dar os primeiros passos para começar 

a programar. Destinado a jovens entre 14 e 18 anos que querem desenvolver a capacidade 

de resolver problemas e aprender lógica de programação de computadores, para estar apto 

a ingressar no mundo do trabalho.  O público alvo contempla alunos com idade entre 14 e 

18 anos, e que estejam cursando do 9° ano do Ensino Fundamental ao último ano do Ensino 

Médio. 

Tabela 3 - Alunos inscritos no Projeto Zero a Um 

 

Número de alunos impactados 

2022 2023 2024 

45 47 59 

Número de bolsas concedidas 45 47 
59 
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Proporção de bolsas cedidas 100% 100% 
100% 

Valor total desembolsado em 

bolsas 
R$ 36.000,00 R$ 92.768,34 R$  273.996,00 

Fonte: Sistema Acadêmico JACAD / Conferência DRE dez 2023 / Projeção Setembro 2024. 

 

Ressaltamos aqui, que no período de 2022 a 2023, houve um grande investimento 

financeiro no projeto. Se o Biopark mantivesse o percentual de investimento equiparado ao 

crescimento no número de inscritos no projeto, haveria um aumento de 4% (quatro por 

cento). No entanto, o percentual de investimento ultrapassou a quantia de R$ 56.000,00 

(cinquenta e seis mil reais). 

 

2.4 GRATUIDADE - BIOPARK CONNECT 

O Biopark Connect é um curso de programação que tem como objetivo a formação de 

profissionais no desenvolvimento de software, com foco na programação. O programa teve 

112 alunos, com aulas de segunda a sexta-feira. O programa visa capacitar pessoas com 

18 anos completos ou mais e o Ensino Médio concluído ou em fase de conclusão e sem 

vínculo empregatício. 

Além da gratuidade do curso com duração de 6 meses, os alunos do BIOPARK 

CONNECT, recebem um bolsa auxilio de R$: 2.000,00 e mentorias para empregabilidade 

no mercado de trabalho na área de tecnologia. Ao final dos 6 meses de qualificação, 79% 

dos alunos do BIOPARK CONNECT estavam contratados em uma empresa da área. 

Em 2024, com o objetivo de atender às necessidades do ecossistema, o Biopark 

Connect passou por uma reformulação, sendo direcionado exclusivamente para a formação 

de vendedores. O curso teve início em 27 de julho de 2024 e se estenderá até dezembro 

do mesmo ano. Ao todo, 36 estudantes se matricularam, recebendo uma bolsa como valor 

de R$2.000,00 cada, com o propósito de se formarem como vendedores capacitados para 

as empresas do ecossistema e região. 
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Tabela 4 – Alunos inscritos no Biopark Connect 

Número de 

bolsas concedidas 

2022 2023 2024 

47 112 36 

Proporção de 

bolsas cedidas 
100% 100% 

100% 

Valor 

Desembolsado em 

bolsas (6 meses) 

R$ 609.477,15 R$ 208.800,00 
R$  432.000,00 

Fonte: Sistema Acadêmico JACAD / Conferência com DRE dez 2023 / Projeção Setembro de 2024. 

 

2.5 GRATUIDADE - EMPREENDE MULHER 

O curso Empreende Mulher tem por objetivo possibilitar que mulheres inovadoras 

tenham acesso a mentorias e conteúdos didáticos na área de empreendedorismo e 

inovação. O curso teve duração de seis meses com aulas nas quartas, quintas e sextas-

feiras, período noturno, e aos sábados, período vespertino. 

Tabela 5 - Disposição dos benefícios do Empreende Mulher 

 

Número de alunas 

2022 2023 2024 

30 30 30 

Proporção de bolsas cedidas 100% 100% 100% 

Valor Desembolsado em bolsas (6 meses) R$ 68.800,00 R$ 67.200,00 R$  67.140,00 

Fonte: Sistema Acadêmico JACAD / Conferência com DRE dez 2023. 

 

2.6 PROJETO EQUALIZE 

O EQUALIZE é um é Curso pré-vestibular gratuito que faz parte do projeto do Biopark 

Educação. Os alunos beneficiados com o projeto, têm as aulas de matemática, física, química, 

biologia e português. O material didático é disponibilizado de forma gratuita e focado em 

pré-vestibular. Os alunos, em 2022, possuíram bolsas de estudos integrais contemplando 

100% do público. Além do material e aulas gratuitas, os alunos recebem uma bolsa de 
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estudos. O público alvo desse programa são pessoas que estão cursando o terceiro ano do 

ensino médio ou que já concluíram o ensino médio. 

Quadro 1 - Panorama do EQUALIZE 2022 a 2024 

 2022 2023 2024 

Número de alunos impactados 108 150 74 

Número de bolsas concedidas 15 150 74 

Proporção de bolsas cedidas 14% 100% 100% 

Valor do material disponibilizado R$ 77.500,00 R$ 411.193,80 R$  171.680,00 

 

2.7 SÍNTESE DAS BOLSAS DE ESTUDO CONCEDIDAS 

Tabela 6 - Bolsas concedidas em programas de extensão - 2022 e 2023 

Programa 

2022 2023 

Número 

de bolsas 
Valor 

Númer

o de bolsas 
Valor 

CLUBE DE CIÊNCIAS 103 R$ 278.100,00 175 R$ 746.708,00 

ZERO A UM 45 R$ 36.000,00 47 R$ 92.768,34 

CONNECT 47 R$ 609.477,15 112 R$ 208.800,00 

EMPREENDE 

MULHER 
30 R$ 68.800,00 30 R$ 67.200,00 

METAL MECANICA N/A N/A 24 R$ 110.976,00 

EQUALIZE 108 R$ 77.500,00 150 R$ 411.193,80 

TOTAL 240 R$   1.069.877,15 514 R$ 1.637.646,14 

 

Tabela 7 – Projeção de Bolsas concedidas em programas de extensão - 2024 

Programa 
2024 (até setembro) 

Número de bolsas Valor 

CLUBE DE CIÊNCIAS 274 R$ 986.400,00 
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ZERO A UM 59 R$  273.996,00 

CONNECT 36 R$  432.000,00 

EMPREENDE MULHER 30 R$  67.140,00 

METAL MECANICA N/A N/A 

EQUALIZE 174 R$  171.680,00 

TOTAL 473 R$   1.931.216,00 

 

Tabela 8 – Bolsas de Estudo concedidas na Graduação em 2023 

Curso Valor 

ADMINISTRAÇÃO R$ 33.944,08 

TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS R$ 206.410,55 

ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA R$ 9.042,00 

TECNOLOGIA EM CIÊNCIA DE DADOS R$ 41.682,08 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA R$ 24.695,00 

ENGENHARIA DE SOFTWARE R$ 92.257,52 

FARMÁCIA R$ 209.354,32 

Total R$ 617.385,55 

 

A projeção para a concessão de bolsas de estudo em 2024, alcançou, até o mês de 

setembro, 213 alunos, totalizando R$ 2.446.092,00. 

 

Tabela 8 – Bolsas de Estudo concedidas na Pós-Graduação em 2023 

Curso de Pós-Graduação Valor 

PRÁTICAS INOVADORAS NA EDUCAÇÃO (50%) R$ 11.501,00 

PRÁTICAS INOVADORAS NA EDUCAÇÃO (85%) R$ 24.347,40 
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PRÁTICAS INOVADORAS NA EDUCAÇÃO (90%) R$ 11.718,00 

ENGENHARIA DE SOFTWARE R$ 4.943,66 

TOTAL R$ 52.510,06 

Tabela 9 – Bolsas de Estudo concedidas no BIOPARK em 2023 

PROGARAMA Valor 

GRADUAÇÃO CEBAS R$ 685.726,00 

EXTENSÃO R$ 1.115.476,34 

GRADUAÇÃO R$ 617.385,55 

PÓS-GRADUAÇÃO R$ 52.510,06 

Total R$ 2.471.097,95 

 

Até o mês de setembro de 2024, a projeção para concessão de bolsas de estudo no 

Biopark Educação, já passa do valor de R$ 5.000.000,00. Além das bolsas de estudo 

advindas da Graduação que atende aos requisitos da Legislação CEBAS, há mais de 73% 

do valor total sendo direcionado a outras formas de concessão de bolsas de estudo nas 

modalidades extensão, graduação e pós-graduação. Com isso, os valores investidos pela 

instituição em bolsas de estudos, no período 2022, 2023 e 2024, devem alcançar o valor 

próximo a R$ 10.000.000,00, com quase 2.000 alunos diretamente beneficiados. 

 

3 . ALCANCE DAS METAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

A concessão de bolsas de estudos executado pelo BIOPARK EDUCAÇÃO tem por 

objetivos contribuir no cumprimento das metas especificadas para a Educação no Brasil de 

acordo com o Plano Nacional de Educação (PNE) (Metas 13, 15 e 16) e elevar a 

democratização do acesso à educação superior, com inclusão e qualidade. 

Proporcionando, também, a seus estudantes as condições de serem protagonistas de seu 

desenvolvimento, educação e preparo para a vida, com todas as exigências do momento 

presente seja no campo do conhecimento, da conduta e do convívio social, levando-os a 

assumir seu papel de cidadãos. 
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Meta 13 (PNE): Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de 

educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% 

(trinta e cinco por cento) doutores. 

 O corpo docente da Faculdade Biopark é formado por professores contratados em 

modelo CLT, que lecionam nos cursos de graduação, 77% dos professores possuem 

qualificação de mestrado ou doutorado, sendo 36% doutores. 

Meta 15 (PNE):  Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, política 

nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do 

caput do art. 61 da Lei n 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os 

professores e as professoras da educação básica possuam formação específica de nível 

superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

Coordenadores pedagógicos que atuam na rede municipal de ensino receberam os 

certificados no Curso de Formação Continuada em Tecnologias Educacionais em 

novembro de 2022 e 2023 na FACULDADE BIOPARK. A proposta que acontece em 

parceria entre o Biopark Educação, Instituto Federal do Paraná (IFPR) e Município de 

Toledo capacita os profissionais da educação para que eles trabalhem com tablets em sala 

de aula. A formação foi realizada por docentes especializados do Biopark Educação, IFPR 

e da Secretaria Municipal de Educação. Essa é uma das ações contempladas no Protocolo 

de Intenções assinado no dia 24 de junho de 2022 que prevê o Programa para cursos de 

formação inicial e continuada e um mestrado profissional em educação. Em 2023, 80 

professores participaram do curso de formação. 

Meta 16 (PNE): Formar, até o último ano de vigência deste PNE, 50% dos professores 

que atuam na educação básica em curso de pós-graduação stricto ou lato sensu em sua 

área de atuação, e garantir que os profissionais da educação básica tenham acesso à 

formação continuada, considerando as necessidades e contextos dos vários sistemas de 

ensino. 

A FACULDADE BIOPARK possui o curso de pós-graduação em Práticas Inovadoras 

da Educação, certificando mais de 35 profissionais com especialização nessa componente 

curricular, especialmente voltado para a qualidade das intervenções escolares. 

Além da concessão de bolsas de estudos, o BIOPARK EDUCAÇÃO oferece como 
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benefício aos alunos, programas de AUXÍLIO MORADIA, ajuda de custo na forma de 

BENEFÍCIO FINANCEIRO no valor de R$ 500,00 por mês, programas de INICIAÇÃO 

CIENTÍFICA com bolsa remunerada, indicação de ESTÁGIOS extracurriculares 

remunerados, entre outros. Há também programas de extensão dos quais 100% da 

comunidade acadêmica participa, monitoria e programas de flexibilização financeira. 

 

4 . FONTES DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

Conforme preceitua o artigo 70 do Estatuto do BIOPARK EDUCAÇÃO, as suas 

receitas são constituídas por prestação de serviços, auxílios, subvenções, doações, 

legados, rendimentos ou renda de seus bens, receitas oriundas de Contratos, Convênios 

ou de outras atividades definidas pela Assembleia Geral. 

 

Toledo - PR, 02 de outubro de 2024. 

 

 

 

Victor Donaduzzi 

Representante Legal da Instituição 

 
 
 
 
 

  

Ana Luiza Marin Bortoluzzi Donaduzzi 

Diretora Administrativa 

 

Patrick Simonetto de Andrade 

Diretor Financeiro 
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********

 
CEP
85.920-025

BAIRRO/DISTRITO
BIOPARK
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 17798/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 14 de outubro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 601/2024.

 

 

Curitiba, 14 de outubro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 14/10/2024, às 16:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17798 e o 

código CRC 1E7E2B8F9E3A2DC
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 17808/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 14 de Outubro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/10/2024, às 17:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17808 e o 

código CRC 1A7C2A8E9B3F7CC
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 17812/2024

Autor: DEPUTADO MARCEL MICHELETTO 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK

Projeto de Lei n°:     601 /2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, com pendências  no Estatuto Social artigo 52  e 53 com 
 justificativa  no  parecer  em  anexo.

 

               Curitiba,14 de Outubro de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/10/2024, às 17:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17812 e o 

código CRC 1F7D2F8F9D3D9AA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 11023/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/10/2024, às 13:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11023 e o 

código CRC 1C7C2E8F9C3F9FD
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 3078/2025

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Ademar Traiano, como coautor 
do Projeto de Lei n° 601/2024, de autoria do Deputado Marcel Micheletto, conforme o protocolo de n° 1329/2025, 
apresentado na Sessão Plenária do dia 3 de junho de 2025.

 

Curitiba, 3 de junho de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2025, às 18:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3078 e o 

código CRC 1F7D4D8C9F8A5CB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 1335/2025

 

 

Ciente;

Após anotações, anexe-se o requerimento à Proposição;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2025, às 18:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1335 e o 

código CRC 1A7A4B8A9D8B5CD

1 / 1



PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 1329/2025

AUTORES:DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DO DEPUTADO ADEMAR TRAIANO COMO COAUTOR 

DO PROJETO DE LEI Nº 601/2024, DE AUTORIA DO DEPUTADO MARCEL 

MICHELETTO.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO  Nº 1329/2025

 

Requer a inclusão do Deputado Ademar Traiano como coautor do 
Projeto de Lei nº 601/2024, de autoria do Deputado Marcel Micheletto.

 

 

Senhor Presidente,

 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o 
soberano Plenário, a inclusão do Deputado Ademar Traiano como coautor do Projeto de Lei nº 601/2024, de autoria do 
Deputado Marcel Micheletto.

  

 

Curitiba, 3 de junho de 2025.

 

Ademar Luiz Traiano

Deputado Estadual

 

 

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2025, às 11:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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